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Resultado do julgamento da TOMADA DE PREÇO Nº 0017/2021, da Prefeitura 

Municipal de Santana dos Garrotes/PB. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através da 

sua Comissão Permanente de Licitação comunica a todos os interessados que da análise 

da proposta comercial apresentada pela empresa habilitada, referente ao processo 

licitatório nº 0017/2021, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem como objeto 

a Execução dos serviços da Reforma do Ginásio de Esporte Agostinho Queiroz de Sousa, 

localizada no município de Santana dos Garrotes/PB, dentro dos prazos e normas da Lei 

nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores. A Comissão Permanente de 

Licitação decide, com base no Relatório Técnico, anexado aos autos deste processo: 

CLASSIFICAR a empresa, por preencher os pré-requisitos estabelecidos pelo 

instrumento convocatório: DEL ENGENHARIA EIRELI ME - CNPJ: 

17.415.942/0001-33, sediada na Rua Mãe Burrega, 68, Centro, Itaporanga/PB, CEP: 

58.780-000, firmando o Valor Global de R$ 505.266,57 (quinhentos e cinco mil 

duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta e sete centavos). 

Declarar Vencedora a empresa: DEL ENGENHARIA EIRELI ME - CNPJ: 

17.415.942/0001-33, sediada na Rua Mãe Burrega, 68, Centro, Itaporanga/PB, CEP: 

58.780-000, firmando o Valor Global de R$ 505.266,57 (quinhentos e cinco mil 

duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), por ter apresentado a 

proposta mais vantajosa para a Administração e por ter atendido todos os requisitos do 

Edital. 

Santana dos Garrotes/PB, 03 de Janeiro de 2022. 

 

Isabelle Letícia Paulino da Silva 

Presidente da Comissão 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

 

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS GARROTES, Estado da Paraíba, 

torna público para conhecimento dos interessados, que, fará realizar no dia 17 de Janeiro de 2022, às 

10:00 (dez) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal, situado à Rua Severino Teotônio, s/n, Bairro Planalto, 

Santana dos Garrotes/PB, o Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2022, 

Tipo menor preço, objetivando a Contratação de máquinas agrícola com tração 4x4, com grade aradora de 

no mínimo 14 (catorze) discos, para o corte de terras com estimativa de 1.100 (Mil e cem) horas, 
beneficiando os pequenos produtores rurais do município de Santana dos Garrotes/PB, incluindo operador, 

combustível, transporte e manutenção total da máquina, para o período previsto até 31 de Dezembro de 

2022, poderá ser solicitado pelo município o uso de mais de uma máquina acompanhada de grade aradora, 

nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, 

de 21/06/93, com suas alterações posteriores. 

 

Qualquer informação poderá ser obtida no setor de Licitação no endereço acima mencionado, nos horários 

de expediente normal.  

 

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, 03 de Janeiro de 2022. 

 

Francisco Barboza de Morais 
Pregoeiro Oficial 
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